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LEI MUNICIPAL Nº 1.515/2025 

 

 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA 
DE TERRA PÚBLICA AO SINDICATO 
RURAL DE PARANAÍTA/MT E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, OSMAR 
ANTONIO MOREIRA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei. 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Sindicato Rural de 
Paranaíta/MT , inscrito no CNPJ nº 11.049.917/0001-05, a área de terra pública 
medindo 787,76m2, (setecentos e oitenta e sete metros quadrados e setenta e seis 
decímetros quadrados) conforme mapa, memorial descritivo e avaliação prévia em 
anexo, parte integrante desta Lei. 
 
§1º A doação destina-se exclusivamente à construção da sede do Centro de 
Capacitação Rural. 
 
§2º A implantação do Centro de Capacitação Rural configura atendimento ao 
interesse público, por promover capacitação técnica, desenvolvimento agropecuário, 
difusão tecnológica e fortalecimento da economia rural local. 
 
Art. 2º - A doação será realizada com encargos, obrigando-se o donatário a: 
 
I – utilizar o bem exclusivamente para a finalidade prevista no §1º do art. 1º; 
 
II – iniciar as obras no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da publicação da 
presente Lei; 
 
III – concluir a implantação do objeto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da publicação da presente Lei; 
 
IV – manter o imóvel em adequado estado de conservação; 
 
V – não alienar, ceder, alugar, onerar ou dar destinação diversa ao bem, total ou 
parcialmente, sem prévia e expressa autorização do Município. 
 
Art. 3º - O descumprimento de qualquer dos encargos previstos nesta Lei implicará 
a reversão automática do imóvel ao patrimônio público municipal, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a indenização. 
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Art. 4º - A doação será formalizada por escritura pública, da qual deverão constar, 
obrigatoriamente, as cláusulas de: 
 
I – inalienabilidade; 
 
II – impenhorabilidade; 
 
III – reversão; 
 
IV – encargo. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública, registros 
imobiliários, tributos, taxas e demais custos relacionados à transferência do imóvel 
correrão exclusivamente por conta do donatário. 

Art. 6º - Em consequência da presente doação, o imóvel ora doado fica desafetado 
do uso comum ou especial, passando a integrar o patrimônio dominical do 
Município, para fins exclusivos desta doação. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
PARANAITA/MT, em 22 de dezembro de 2025. 

 
 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito Municipal 


















































































































